
COTA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Artigo 1o. RGL 06479/2015

OBJETO: Projeto de lei nº 1249/2015 de autoria da Deputada Leci Brandão

      Senhora Presidente



             Solicitamos a Vossa Excelência que se digne determinar à Autora do Projeto em epígrafe, Deputada Leci Brandão, que junte aos autos documento expedido pelo órgão responsável pela repartição pública a ser denominada, no qual conste que está em condições de receber denominação, bem como sua exata localização, nos termos do artigo 1º, I, c, da Lei Estadual 14.707/2012, que dispõe sobre a denominação de prédios, rodovias e repartições públicas estaduais. 





             Sala das Comissões

Deputado Marcos Zerbini

                                                                
Relator
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